
PREFEITURA MUNICIPAL DE
MANFRINÓPOLIS

ESTADO DO PARANÁ                                   CNPJ: 01.614.343/0001-09

DECRETO N° 1759/2024
11.03.2024

Constitui     a     Comissão     de     Ava[iação     do
Processo   Seíetívo   de   Ampliação   de   Carga
Horária      n°      001/2024      do      Município      de
Manfrinópolis, e dá outras providências.

A  Prefeita  Municipal  de  Manfrinópolis,   Estado  do  Paraná,   no  uso  de  suas
atribuições legais que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Art.  1°  -  Fica  constituída  a  Comissão  de Ava[iação  do  Processo  Seletivo  de
Ampliação  de  Carga  Horário  n°  001/2024  para  alteração  de  jornada  de  trabalho  de
servidores    públicos    municipais,    ocupantes    de    cargos    efetivos    do    Município    de
Manfrinópo]is,  composta pelos membros abajxo re]acionados, para sob a Presidêncía do
primeiro e Secretário pelo segundo:

Servidor(a) Cargo

Susana Francisconi Oficial Administrativo

Jozinei dos Santos Oficial Administrativo

Eliatie da -Si+va A uxi-liaT Admiflís-1rativo

Art.   2°   -   Compete   a   Comissão   de   Avaliação   do   Processo   Seletivo   de
Ampliação  de  Carga  Horário  n°  001/2024  para  alteração  de  jornada  de  trabalho  de
servidores    públicos    municipais,    ocupantes    de    cargos    efetivos    do    Município    de
Manfrinópolis  a  baixar,  mediante  Edital,  as  lnstruções  Especiais  do  Processo  Seletivo,
bem como a sua execução e coordenação,

Art. 3° - Este  Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,  revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Manfrinópolis, em  11  de março de 2024.
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-ESTAD0 DO PARANÁ -PREFEITURA MUNIÇIPAL DE MANFRINóPOLIS

EXTRAT0  PARA  PUBLICAÇÂ0.   Prefefto  Municipal  de  Manfrinópotis,  Estado  do  Paranà,  TORNA
PÚBLICO,  oom  base  na  Lei  Fedcmal  n°  8.666/93  e  legidação  complementar,  EXTRATO  DO  TERMO
AÜITIVO ÜE CONTRATO. 2° TERM0 ADITIV0 A0 CONTRAT0 N° 18/2023. CONTRATANTE; Munici'pio de
Manfrinópolis. CONTRATADA:  DAVINI0 E RIDINEI ATACAD0 LTDA. CLAUSULA PRIMEIRA: Do VALOR.
0 contralo fiça aditivado no valor de RS R$ 1,137,35 (mil cento e trinta e sete com trinta e cinco centavos).
CLÀUSULA SEGUNDA: EXECUÇÃO D0 0BJET0 passa a teí a seguinte redação: 0 prazo de execução
do  contrato  fica  adiüvado  até  30/06/2024,  confoíme  Pregão  n°  8/2023  e  Contrato  original  n°  18/2023.
CLAUSULA TERCEIRA.  Pemanecem inalteíadas as demais cláusulas e condições do contrato original.
ManfrinóDolk, em 11/03/2024. llena De Fatima Peaoraro Olíveira -Prefeita MunidDal

ESTADO DO PARANÁ -PFtEFEITUFtA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS
EXTRAT0  PARA  PUBLICAÇÃ0.   Prefejto   Municipal  de  Manfrinópolis,   Estado  do  F]aranã.   TORNA

PÚBLICO,  ®m  ba§e  na  Lei  Federal  n°  8.666/93  e  legislaçáo  complementar,  EXTRATO  DO  TERMO
ADITIV0 DE CONTRATO.  2° TERMO ADITIVO A0 CONTRATO N°  19/2023.  CONTRATANTE:  Muniü'pio
de  Manfrinópoli§.  CONTRATADA:  DISTRIBUIDORA Tlo  IV0  LTDA.  CLAUSULA PRIMEIRA:  Do VALOR.
0 contrato fica aditivado no valor de R$ 5.002,59(Cjnço Mil e Dois Reais e Cinqüenta e  NOMe Centavos).
CLAUSULA SEGUNDA: EXECUçÃO D0 0BJET0 passa a ter a seguinte redação: 0 prazo de execução
do  contrato  fica  aditivado  até  30/06/2024,  confome  Pregão  n°  8/2023  e  Contrato  original  n°  19/2023.
CLAUSULA TERCEIRA Pgrmanecem  inalteradas as demais cláusulas e  condiçõeô do contrato original.
ManfrinóDolis. em 11 /03/2024. Ilena De Fatima Peaoraro Oweira -Prefeita MuniciDal

ESTADO DO PARANÁ -PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINóPOLIS
EXTRATO  PARA  PUBLICAÇÃO.   Prefeito  Municipal  de   Manftinópoüs,   Estado  do  Paraná,   TORNA

PÚBLICO,  com  base  na  Lei  Federal  n°  8.66t5/93  e  legislação  complementar,  EXTRAT0  D0  TERMO
ADITIV0  DE CONTRATO.  3° TERMO ADITIV0 A0 CONTRAT0 N° 20/2023. CONTRATANTE:  Municipio
de Manfrinópolis, CONTRATADA; RENATO MACHAD0 MERCADO. CLAUSULA PRIMEIRA: Do VALOR. 0
contrãto fica adftívado no valor de R$ 20.809,40(Vintg Mil, Oitocentos e Nove Reais e Quaremta Centavos).
CLÀUSULA SEGUNDA: EXECUÇÃO D0 0BJET0 passa a ter a §eguinte rsdação: 0 prazo de execução
do  contrato  fica  adiwado  até  30/06/2024,  confome  Pregão  n°  8/2023  e  Contrato  original  n°  20/2o23.
CLAUSULA TERCEIRA  Permanecem  inalteradas ãs  demais  cláu§ulas  e  condições  do  contrato original.
Manfrinópoli§t em 11/03/2024. llena De Fatima Peooraro Olíveira . Prefeita MuniciDal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS
DECRETO  N°  175ô/2024 -  11.03.2024.  Nomeia  Servidor Público  Muni'cipal junto ao  Quadro  Único  de

Pessoal, sob Regime Jurídico Estatutário da Prefeitura Municipal de Manfrinópolis, referente ao Concurso
Público n° 001/2023, de 04.04.2023, e dá outra§ providêncjas. llena de Fátima Pegoraro Oliveira, Prefefta
Municipal de Manfinópolis,  Estado do Paraná,  no iiso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
pela Lei Municipal n° 0529/2014, de 14 de maio de 2014, com suas alterações posteriores, RESOLVE: Art.

;:otomme:i:ÊFSErtivâRdçlâE3oRápsATSÁBÊi#crudLoo5GPE:Â.gg:§íc:;oá,EgsaphTáhgadrea4o.Cíqpuaar,:nã)rg3,g:
semanais, de acordo com o Anexo 1, Código MP, Grupo Ocupacional 003, Nível 013, confcme Lei Municipal
nõ 0529/2014, de 14 de maio de 2014, com suas alterações posteriores, fazendo parte integrante do Quadro
Único de Pessoal sob Regime Juridico Estatutário do Município de Manffinópotis, Estado do Paraná, a parür
da presente data (11 de março de 2024}. Art, 2® Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra
em vigor na data d€ siia publicação. Gabinete da Preféfta Municjpal de Manfrinópolis, Estado do Paraná, em
11  de março de 2024. llena de Fátima Pegoraro Oliveira -Prefeita Munidpal

ESTADO DO PARANÁ -PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS
DECRETO N°  1758/2024 -11.03.2024. Nomeia Servidora  Pública Municipal junto ao Qiiadro Único de

Pessoal, sob Regime Jurídico Estatutário da Prefeitura Municipal de Manfrinópolis, referente ao Concurso
Público na 001/2023, de 04.04.2023, e dá outras providências. Ilena de Fátima Pegoraro Oliveira, Preféfta
Miinicipal de Manfmópolis,  Estado do Paraná, no uso de suas atnbuições legais que lhe são conferidas
pela  Lei  Municjpal  n°  0529/2014,  de  14  de  maio  de  2014,  com  suas  alterações  posteriores,  bem  como,
confome Lei Municipal n° 0464/12, de 03 de abril de 2012. com suas a«erações posteriores, RESOLVE. Art.

á,::T:a,r,:v?:a:nJ,âtEEE'3â3:LíâgEEvsE!gâ,lp'o-nÉagocrâ##%#c8,.Ê#'E7ÇoÁ6DSEEâ3'EP,ãó¥,r£"&a,rJ
horária de 20 (vinte) horas semanais, de acordo com o Anexo 1, Código N3, Grupo Ocupacional 05, Ni'vel 111,
confome Lei Munjcipal n° 0529/2014, de 14 de maio de 2014, com suas alterações posterk)res, bem como,

:n%i°,;#,eeL,eó"QUun::',ta'Únn°ic°.4t#2ésdse.:i§d.eba#!í#`u2rid:.TE:3u::%aç*f##;:pi:i:,t#n°ó#rs:
Estado do Paraná, a parir de 11  de março de 2024. An. 2° Revogadas as disposições em contrário, este
Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Gab}nete da Prefeita Munici'pal de Manfrinópolis, Estado

qfúü"- j-!,egÊg#&^1
ESTADO DO F)^F}ÀNÁ -PFIEFEITUFtA NUNIclf)^L t)E N^NFRINÓF)OLIS
DECRETO N.  175ô/2024 .11.03.2024.  Nom€ia  Ssrvk]tr Públiu Munieipal junto ao  Quadro  Únlco de

Pessoal. sob Regime Jurídicó Estatutário da Prefeitura Municipal de Manfflnópolis, referente ao Concurso
Público n° 001/2023, de 04,04,2023, e dá oiitras providênciss. llem de Fátim Pegoraro Cmveira, Prefeità
Municipal de Manfrinópolis,  Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legai5 que lhe são conferidas
pela Lei Municipal n° 0529/2014, de 14 de maio de 2014, com suas alterações posteriores, RESOLVE: Art.

;;o¥,ommeemaáÊF§Ert,#âRd:'#t?oR#sATSÁ5Êi#ÇrudLoo%GPÊo;Â.3gls::#,:,Egsapn':,Eh:adrea4¥|qpuaar,:ncü:,r#:,g:
semanai§, de acordo com o Anexo 1, Código MP, Grupo Ocupacjonal 003, NÍvel 013, conforme Lei Municipal
n° 0529/2014, de 14 de maio de 2014, com suas alterações posteriores, fazendo parie integrante do Qiiadro
ÚnicodePe§soal§obRegimeJurídicoEstatutáriodoMunicípiodeManfrinópolis.EstadodoParaná,apanjr
da presente data (11 de março dc 2024). Ah. 2° Revogadas aa di5posições em contráno, este Decreto entra
em vigor na data de sua publicação, Gabinete da Prefeiia Munitipal de Manfrinóooli§, Estado do Paraná. em

o de 2024. llena de

E=T^DÕ Dr] F]^F=ANÁ _ f>t=EFEITtJflÀ MIJNICIPJLL DE MANFFllNÓPOLl§
CONCUFZSO PÚBLICO N° 001/2023 -Edital c)e Habilitacã
Edital n° 038/2024 de Convocação. A PREFEITA MUNICIPAL DE MANFFtlNÕPOLIS. no
uso de suas atribuições legais. e considerando a homologação do resultadc} do Concurso
F'Úblico Para Provjmento de Cargo§ penenceíite§ ac> Quadro de Peggoal do Muriici.pic], t±
documentos apresentados,  DECLARA os candidatos habil

cxcrci'Cio  ilo  Corgc)  dc  provimento  efg(ivo corr®çpc>nderite.  O  desçumprLimi=htc)  clc.s  Pra=Ó§
vaga.  Este  Edita[ ontra Õrr` vigor

ná presente data.  ManfrinóDolis.  E§tado do Paraná.  em 06 de março de 2024. llena de
Fátima Peaoraro Oliveira - Prefeita Municipal
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ESTADO DO F]AF<ANA -PFtEFEITUF=A lquNIGIPAL DE fvIANFFtlNÓPOLIS
oz3 - Edital de Habilitação n° 046/2024 -
OZ4  de  Cc]nvocaç:ão.  A PF=EFEITA IV]UNICJPAL DE

ntDs aprÉ3sentados,  DECLARA a  c:ãhdic]àta

nomeacão para tomar Dosse e exerci'cio no Gargo de provimento ®fetivo correspondente.
0 descumprimento dos prazc>s acarretarã a exclusáo do candidáto e a perda do direiio a
vaga.  Este Eclital entra em vigc]r na presente clata.  Manfrinópolis,  Estado do Paraná, em

!PROFÉSSOF=Ti±üÜ-NIEiFATi=Ãi5É:.E±±rEiiãt5=i!Cargo=
Tiro-ü-àT-----

Es.ad. de San-a É\\.rlria
Muiiicipk] d- San\L] TerEiiriha do Prt\gr.±so. SC

EXTR^TO DE CO N'HA 7_0

CONTRATO  r`9
't  06/ZO=4 FMS

Con.trci?odo 1  MAxi     GESTÃo    CosllLTORIA     E     PLANEJAMENTOS     LTDA

inscíito(a)     no     CNPJ/MF     sob    Ó     ng     22.087.S79/0001-04,

5ediado(a)     nd     Rua    Nata!,     2520,     Nova     Dwinéia    Cidade,

ObJetoFuridgrrientci Le

90./

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS  DE  CONSULTORIA  E  ASSESSORIA  TÉCNICA

EM   sAÚDE   pÚBLlcA,   pARA   summ  A5   NECESSIDADES   DA

SECRETARIA  DE  SAÚDE,  NOS  TERMOS  DA  TABEU  ABAIXO,
CONFORME CON0IçÕES E EXIGÊNCIJU ESTABELECIDAS NESTE

lNSTRLIMENTo,  coM  FUNDAMEmo  No  ESTUDo  TÉCHICo

PR[L`MINAR  DA  SECRETARIA  DE  SAÚDE  DO  MUNICÍPIO  DE

SANTA TEREZINHA D0 PROGRESSO, 5ANTA CATAXINA

Lei  ne  14.133/2021,  art.  74,  Inciso  111

Vigéi\cia do  Cori t.rDto
11/03/2024 a 31/12/2024.

valor
R$ 44.500,00 (quareíita e quatro mil e quinhentos reais)

Asj/.notura.. MARCIA DETOFOL Prefeita Municipal do munici'pio de Santa Tere€inha do

Progrcsso -SC c ELOI TRE\/ISAN pclo contratado.
Santa Terezin.ha do Progrgsso/5C,  -+1  de  maíço de 2024.

ESTAD0   D0    PARANÁ   -
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE

MANFRINÓPOLIS
AVIS0                    D IS PENSA

ELETRÔNICA -CÓM DISPUTA
-   2/2024.   0   MUNICÍPI0   DE

MANFRINÓPOLIS,   Estado  do
Paraná,   inscrito   no   Cadastro
Nacjonal   de   Pessoa   Juridica
do     Ministério     da     Fazenda
sob    o    n°     01.614.343/0001-
09,    toma    público   que   fará
r6aHzar    dia     15/03/2024,     no
sistema de disputa da Bolsa de
Licitações  e  Leilões  do  Brasil
www.bll.org.br,     abertura     da

ÔPÍ
blica  do  DISPENSA
lcA   N°   2/2024   do

tipo:    MENOR    PREÇO    POR
LOTE.      OBJETO.      Aquisição
de     r@mais     eléticos     para
atendimento  a  bens  püblico§.
VALOR     TOTAL     ESTIMAD0
DA        CONTRATAÇÃO.        R$
7.157,54      .      RECEBIMENT0
DAS         PROPOSTAS:         até
dia      15/03/2024,      às      10:00
horas.        ABERTURA        DAS
PROPOSTAS:  dia  15/03/2024,
às    10.00    horas.    INÍCIO    DA
SESSÃO    DE    DISPUTA    DE
PREÇOS:   dja   15/03`2024,   às
10:15    horas.    PREFERÊNCIA
ME/EPP/EQUIPARADAS:
SIM.        outras        informações
compl ementares           pod erão
obüdas na Prefeitura  Munic!pal
de  Manfrinópols,  no endereço
supracitado, de 2` a 6a feira, no
horário  normal  de  expediente
ou   pelo   telefoneffax:   (Oxx46)
3562-1001           e           também
através   do   e-mail.   Iicitacao@
manfrinopoljs.pr.gov.br,       Ilena
De  Fatima  Pegoraro  Oweira  -



Paraná,12 deMarço de2024   .   Diário oficial dosMunicípios doparaná   .    ANOXIIl |N°2979

Nomeia Servidor Público Municipal junto ao Quadro
Único de Pessoal, sob Regime Jurídico Estatutário da
Prefeitura  Municipal  de  Manfiinópolis,  referente  ao
Concurso  Público  n°  001/2023,  de  04.04.2023g  e  dá
outras providências.

Ilena   de    Fátima   Pegoraro    Oliveira,    Prefeita   Municipal    de
Manfi-inópolis,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais
que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Municipal  n°  0529/2014,  de  14  de
maio de 2014, com suas alterações posteriores,
RESOLW:
Art.   1°  Nomear  o   Sr.   VOLMIR  KLAUS.  portador  do  RG  n°
7.930.040-3  SESpffR. pa,ia i}iupar u iai-gu üE prwiiiiçii[u EFETIVO
de MOTORISTA DE VETCULOS PESADOS - FUNDEB. com carga
hoi-árifl d£ 4-0 {üuai`€±ita)  1mi-as  se±m]iai5,  dç  acüi-dS "m Ú  Ai]£xo  1,
Códigü   MLP.   Grupu   Ot;upat;iunal   05.   Nívt=1    17,   cunforme   Lei
Municipal iiô 0529/2014, de  14 de maio de 2014, com suas altçraçõçs
posteriores, fazeiido parte integrante do Quadro Único de Pessoal sob
Regime  Jurídiço  Estatutário  do  Muniçípio  de  Manffinópolis,  Estado
do Paranág a partir da presente data (11 de março de 2024).
Art. 2° Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal  de Manfiinópolis.  Estado  do  Paraná.
em 11  de março de 2024.

II.ENA DE FÁTIMA PEGORARO OIJIVEIHA
Prefeita Municipal

Publicado por:
Susana Francisconi

Código ldentificador:3360F98B

EXECUTIV0 MUNICIPAL
EDITAL DE HmlLITAÇÃo No o46/2o24 - REFERENTE Ao

EDITAL N° 043/2024 DE COPWOCAÇÃO

CONCURS0 PÚBLICO N° 001/2023
Edital de Habilitação n° 046Í'2024
-Referenffi ao Edíml nó 043/2024 d£ Convocação
A PREFEITA  MUNICIPAL  DE  MANFRINóPOLIS,  no  uso  de
suas atribuíções Íegaís, e consíderando a homologação do resultado do
Concurso Público para Provimento de Cargos peiiencentes ao Quadro
de Pessoal  do  Município,  e  documentos  apresentados,  DECLARA  a
candidata   habilitada/apta   relacicmada   no   Anexo   1   deste   Edital   a
comparecer   no   setor   de   Recursos   Humanos   dentro   dos   prazos
previstos na legislação municipal vigente.. com vistas à nomeação para
tomar    posse     e    exercício    no     cargo     de    provímento    efetivo
coiTesporidente.
0 descumprimento dos prazos acarretará a exelusão do candida[o e a
perda do direito a vaga.
Este Edital entra em vigor na presente data.

Manfrinópolis, Estado do Paraná, em 11  de março de 2024.

ILENA DE FÃTIMA PEGORARO OLIVEIRA
Prefeita Municipal

ANEX0 I
CANDIDAT OS HABILITADOS/APTOS
Art.  1 ° A candidata abaixo relaci-onada foi considerada habilitada/apta:

PROFESSOR T -ESC  MUNTCTPAL EÇA DE QUEIRÓS

Publicado por:
Susana Francisconi

Códígo ldentificador:957807A4

EXECUTIV0 MUNICIPAL
DECRET0 N° 1758/2024 -11.03.2024

Nomeia    Sewidora    Públjca    Municipal    junto    ao
Quadro   Único   de   Pessoal§   sob   Regime   Jurídico

Estatutário da Prefeitura Municipal de Manfrinópolis,
referente   ao   Concurso   Público   n°   001/2023,   de
04.04,2023, Ç dá outras providências.

Ilena    de    Fátima    Pegoraro    Oliveira,    Prefeita    Muniçipal    de
Manffinópolis,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  a[ribuições  legais
que  lhç  são  ccmfçridas  pçla  Lei  Municipal  n°  0529/2014,  de  14  de
maio de 2014, com suas alterações posteriores, bem como,  confoime
Lei Municipal n° 0464/12, de 03 de abril de 2012, com suas alterações
posteriores,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear a Sra. JANETE DA SILVA OLIVEIRA, portadora
du RG iin  8.690.170-Ú  SESpffR,  i]aia uuLii]ar  u  uargu  út: prwiiii€iiLU
EFETIV0  de PROFESSOR  ITI -  ESCOLA  MUNICIPAL  EÇA  DE
QUEIRóst Çüm ÇarEa húi+á]-ia d= 20 {+vifli=} hoi-fls sEiimHri3 d£ fl±+Üril±]
com   Ü   Aiiç;xÜ   1,   Cúdigu   N3.   Grupu   Ocupaciüiia]   05,   Nível   111,
conforme Lei Municipal nõ 0529/2014, de  14  de maio de 2014.  com
suas  alterações  posteriores,  bem  como,  coiiforme  Lei  Muiiicipal  n°
0464/12,  de  03   de  abril  de  2012,  com  suas  alterações  postE=rioTes,
fazendo  paiie  integrante  do  Quadro  Único  de  Pessoal  sob  Regime
Jurídico   Estatutário   do   Município   de   Manffinópolis,   Estado   do
Paraná, a partir de 11 de março de 2024.
Art. 2° Revogadas as disposições em contrário. este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal  de Manffinópolis,  Estado do Paraná,
em  11  de maTÇo de 2024.

ILENA DE FÁTIMA PEGORARO 0LIVEIRA
Prefeita Municipal

Publicado por:
Susana Francisconi

Códigoldentificador:2FF89DAl

EXECUTIV0 MUNICIPAL
DECRET0 N° 1759/2ÜZ4 -1 l.Ü3.2024

Constitui   a   Comissão   de   Ava]iação   do   Processo
Seletivo de Ampliação de Carga Horária n° 001/2024
do    Município    de    Manfrinópolis,    e    dá    outras
providências.

A Prefeita Municipal de Manffinópolis,  Estado do Paraná,  no uso de
suas atribuições legais que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:
Art.   1°  -  Fica  constituída  a  Comissão  de  Avaliação  do  Processo
Seletivó  de Ampliaçãó  de  Carga Horário n° 001/2024 para alteração
de jomada  de  trabalho  de  servidores públicos municipais,  ocupantes
de  cargos  efetivos  do  Municípiõ  de  Manffinópolis,  composta  pelos
membros  abaixo  relacionados,  para  sob  a Presidência  do  primeiro  e
Secretário pelo segundo:

Senidor(a) CarBo
Susana F[-ancisconi orlcia]  ALdlllin strativo
Joziiiei dos Sa[iios Oficial Admin strativo

Auxil iai. Administrativo

Art. 2° - Compete a Comissào de Avaliação do Processo Seletivo de
Ampliação de Carga Horário n° 001#024 para alteração de jomada de
trabalho   de   servidores  públicos  municipais,   ocupantes   de   cargQs
efetivos do Município de Manffinópolis a baixar, mediante Edital, as
lnstmções Especiais do Processo Seletivo, ,bem ccmo a sua execução
e coordenação.

Art.  3°  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Manfi.inópolis, em 11  de março de
2024.

lLENA DE FÃTIMA PEGORARO OIJVEIRA
Prefeita Municipa]
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